
• PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

LEI NÚMERO 4584 OE 27 DE 0"1;MBRO DF. 2023 
(Au1ógrafo n.• 4212023. Projem de Lei nº 64123. Mensngein n• 30/2023) 

C ria. o cairgo de Aleodemc Fazendário e d.ó outras 
provld~nclas. 

MARC IO GONÇALVES MACIEL, Prefeito Municipal d11 Esliincla Balneária de Ubaluba. Estado de Sào 
Paulo, usando dns mribuições que lhe são conferidas por Lei. de Ub1uuba. 

FAÇO SABER que a Cámam Municipal aprovou e cu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

rl. 1• Fica criado o inciso IX do 1m. 1° da Lel Municipal nº. 4.490, de 11 de abril de 
202:?. com a seguinte rcdaçllo: 

"Art. 1 • ( ... ) 
CX - Ateodenle Fazendário: rcfcr~ncin 8-A, com jornuda semanal de -10 
(qua~nta) boms;" 

Arl. l' Fica criado o inciso lX do an. 2° da Lei Muniuipul n•. 4.490, de J l de abril de 
2022, com e seguinte rcdnçi!o: 

"Arl. 2" ( ... ) 
IX - A1enden1e Fni;end:írio: 15 (qufo'1.e) curgú!I;" 

A.rt. 3" l'ica criado o inciso IX do a.rt. 3° da Lei Municipal n•. 4.490. de 11 de abril de 
2022. com a scguinle rcdnç1lu: 

"Ar1 . J" ( ... ) 
IX - Atendente Faundário: ensino médio complc10:" 

A.ri. 4• Fica criado na Lei Municipal n2 3.721, de 26 de dezembro de 2013, qu~ "Dispõe 
sobre a reorganização do Quadro de Pessoal dos scn ídores públicos da Preíci1uro dn E:.1Sncin Bnlneária de 
Ubaruba, Estado de São Paulo". com ahernções posteriores, e em seu Anexo l. o cargo de provimento 
efetivo de: 

- Atendente far.endórío: refcréncin 8-A. ooin jomada semanal de 40 (quar~ma) horu •. 

;\ r1. s• O cargo de provímemo efetivo de Atendente Fa:zendário de q11e trnlll o an. 4.0 

desta Lei é criado nas seguime~ quaniidades: 

Planejamento. 
- Arendeme Fa:tt.1nd:\rio: 15 (,quinze) cargos a serem !orados na Secretaria de F87.cnda e 

Av. Dona Maria Alves. 865, Centro, Ubatuba/SP, CEJ>: 11690-156 
Tel," 112) 38341.000 



• PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA OE UBATUBA 
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Art. 6° Fica criado o an. 27-A na Lei Municipal nº 3.721. de 2(i de dez.cmbro de 2013. e 
a ele o~ incisos l. ll Ln, IV. V. VI com a seguin1c rcdaçfto: 

"Art. 27-A Compete no Atendente Fa7.endtlrio: 

l · Rcu liwr nrendimenlo 110 público de fonna fisica. pr.:scncial e/ou eletrônica. nos 
sctore; dn Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura. acolhendo. recepcionando, 
fornecendo informações. orienumdo e realizando as Blividades necessárias para t11!; 
li - Fazer reto!pçào de público cm setores de lriagcmt elou atendimento, fornecendo 
informações, orieruando e dando o devido direcionamc1110: 
m - Buscar em setores técnico:. diversos as orientações e informações m:cessârias. 
por o;:asilio do atendimento. para dar o devido w1damenco ao mesmo: 
fV · Controlnr. direcionar e lidar com !luxo de pessoas. lilus e afins: 
V - Dar plun1<»; e acender escaln.~ cxtraordimírilss. quando necessário: 
VI - Executar funções de nature:ia burocrática que complementam OJ; atendimentos 
realizados. mns que sejam direUtmente a eles llgndos, preenche11do fom1u lários, 
registrando dados dos atendímemo;, realizando controles, Í3Z<:ndo chamadas e 
ligações, arquivando ou daado andamento a documentos. por meios fTsicos e/ou 
eletrônicos.,. 

Are. 1• Essa Lei entra em vigor na dutn de sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA - Ubamba. 27 de novembro de 2023. 

Publicada no Diário Oficial da Municipalidade e no mural do Paço Municipal registrado 
e arquivada nos proccdin1entos peninen\es, junto a Divisão de Acervos da Secretaria Municipal d~ 
Admini>traçào. nesta data. 
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